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DIrecção- Geral .do Enslno .COmerclal
e industrial

. P ara. os deVido~e!~itos e por tér ~ido pub~cad~ com
Inexaetidões no Diáru> do.Govtrno n, 188, 1. s érie, de
21 de Agosto findo;o"nnigo' 1.0 do 'decreto n,o 10:024,
qne fixa o quadro dópeseoal docente da Escola Ind ús
frial e Comer~i 'M Rafael Bordalo Pínbeiro, das Cal:
das. .da Rainha, novamente' se publica o jA referido .ar
tigo:

Artigo 1.a,.o pessoal docente da E scola Industrial
e Comercial do Rafael Bor dalo Pinheiro serA o
seguinte :

Um director.
Um professor de desenho geral e especiali

zado .
Um professor do língua p átri a e geografia

comercial, vias de comunicação e trans
por tes .

Um professor de Ilngua francesa e Iíngua ín
glesa.

Um professor de ari tmética comercial e no
çõ os do tecnologia e mercadorias.

Um professor de elementos de teoria do co
.múrcio:. do diroito comercial e contabili
dad e .coinercial.

Um mostro de caligrafia, dactilografia e es
tenogratia.

Um mostre ceramista.
Uma mestra de trabalhos femínínos,

Direcção Geral do Ensino Comercial e Industrial, 25 de
Setembro de 1924. - O Director Gera l, .Álvaro COd M,
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MINIST( RIO ílA INSTRUÇAO PUBLICA
OlrecçàQ Geral do Ensino PrimárIo e Normal

V Repartlç!o

Decreto n. ' 10:123
Tendo em consideração o preceito do ar tigo 1.0 da lei

n.?.1:344, do 26 de Agosto de 1922 ;
Usando da faculdade qne me concede o n,° 3.' do ar

tigo 47.° da Constilulçilo Polit ica da Repú blica Porta
snesa:

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Instru ção
P ública, decretar o seguiute :

Artigo 1.0 E extinto o Iugar de inspector das escolas
m ôvels,

Art. 2.° O fun cion ário a que se refere o arti go 1.0 dêste
decreto ingress a desde j á no quadro dos inspectores es
colsres de ensino primArio gera l, continu ando, poré m,
em serviço na Secre tarl a Geral do Mim.tério da Instrn
ção P ública, · competindo-lhe a orgaDização dos serviço.
a que se refere o 'de éreto n.' 9:173, de 16 de Outubro
de 1923,

Arl. 3.' A fiscalizlj.ção do ensino das escolaa m6veis
serA exercida Pelo Ministério da Instrução Pública por
intermédio dos respectivos inspectares dos círculos eseo
lares, seus delegados,

.Art. 4. ' .Aos in~l'ectores dos círculos escolares com
pete, além das atriburções que lhes estilo designadas na
~egislaçAo em vigor, as enumeradas ao artigo 11.° do
decreto n.° 5:336, de 24 de Ma.rco. de 1919.

Ar!. 5.°..Fica r evogada a legislllçllO em eontrârlo,
O Ministro 'da Inatruçao Pública assim o tenha enten

dido e faça executar. Paços do Govêrno da República,
·25 de Setembro de 1924.- MANUEL TEIXEIRA. GololES
Antómo de Abranehes Ferrão,
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Dlreoção Geral do EnsIno Secundarlo

z.a BeparttçlO

De01'eto n.· 10:124

Considerando que aos indivldnos residentes na Ma·
deiru e AçOres é quAsi Impossível util izar a concessllo
dos artigos 200.' e 201.° do regul amento do ensino se
cundArio;

Usando da faculdade que me confere o ·n.· 3.· do ar
tigo 47.' da C,!nstitnlção Politica da' República Portu
guesa :

1Ie; por bem. sob proposta do Ministro da Instrução
P ública , decretar o seguinte :

Artigo 1.' Os exames autorizados nos termos dos ar
tigos 200.° e 201.' do re gulamento apr ovado polo de
creto n.' 7:558, ·d.e 18 de Jnnho do 1921, poder ão rea
lízar-ae nos Liceus do Fnncbal ou Ponta Delgada quando
os requerentes residam na Madeira on nos Aç õres,

Art. 2.' Fica revogada a legi. laçllo em contrá rio.

O l fioistro da Instruç ão Pública assim o tenha enten
dido e faça executar. Paços do Gov õrno da República;.
25 de Setembro de 1924.- MANoEL TEIXEIRA G OMEH
António de Ahranches Ferrão.

D irecção Geral do EnsIno Superior

1.' Repartlçlo

Deoreto n.· 10:125

Atendendo 1l. representação feita pela nssemblea geral
da Academia das Sciênclas de Lis boa sObre a couve
niêueia do modificar o unifonne criado por .decreto de
30 de Setembro do 1856;

Usando da faculdade que me confere o n," 3.° do ar
t igo 47.' do Coasrítutção Politica da República Por tu
guesa:

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Instrnçllo
P ública, decretar o seg uinte:

Artigo 1.' A eompos lção do unifor me eatabelecida pelo
artigo 2.° do decreto de 30 de Setembro de I BM passa
a ser a seguinte, de barmonia com os desenhos anexos:

1. ' Casaca azul ferrete, de gola alt a, fechada e abo
.toada. com uma ordem de botões , com palmas bor dadas
a ouro na gola , peito, canhões, por tinholas e remate tra
se iro. O bordado dos eanhões, no uniforme dos sóeíoe
corre spondentes, ter á metade da largura determinada
para o uniforme dos s ócios efectivos; '

2.' Calça do mesmo pano, com gulão donrado ;
3.° Chapéu armado, de pasta, plumas brancas o pre

silha roxa, conforme a cOr académica ;
4.' E spadim de copos e guarnições dou-radas, com ta

lim de seda azul com patena dourada, suspenso de nma
pala bordada a ouro ;

'5.' Por 'agasalho, ou a capa ou o casaco direito e até
o tornozelo, do mesmo pano azul ferr ete , abotoado por
duas ordens de botões dourados, orn ados com as palmas
académicas como as da casaca do uniforme, e as golas,
'quer da capa, quer do cas aco, com as extremidades .bor
dadas.

Art. 2.' O § único do artigo 3.' do decreto de 30 de
Setembro de 1856 fica assim rectificado ~

.0 colar da Academia poderã igualmente ser nsado
sObre o tra.je civil, o.u qualquer outro nniforme, nos actos
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